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ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata de julgamento da proposta de preço apresentado pela empresa CREMER S.A. ao item 21 do Pregão
Eletrônico nº 083/2017/HMSJ, plataforma do Banco do Brasil n° 692925 referente ao Registro de
Preços, destinado à futura e eventual Aquisição de Materiais Têxteis. Aos 17 dias de setembro de 2018,
reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, de acordo com a
Portaria Conjunta nº 008/2018 SMS/HMSJ, para julgamento da proposta de
preço apresentado pela empresa. Registre-se inicialmente que a empresa foi devidamente habilitada,
conforme Ata de Julgamento 1326535. Em atendimento às solicitações realizadas pela Área de Gestão de
Contratos do Hospital Municipal São José (2124269),  foram convocadas sucessivamente as empresas por
ordem de classificação à assumirem o item supracitado, tendo em vista o pedido de reequilibrio ou
cancelamento do item pela empresa inicialmente detentora da Ata, quer seja: Medlevensohn Comercio e
Representações de Produtos Hospitalares Ltda. Sucessivamente as empresas subsequentes tiveram suas
amostras desclassificadas ou declinaram em assumir o item, conforme
documentos 2289253, 2309495, 2336734, 2354079. Atendendo à convocação a empresa CREMER  S.A.
encaminhou proposta ao item (2374334) , tendo sido aprovada pela Central de Abastecimento de Materiais
e Equipamentos - CAME (2377547). Ante ao exposto transfere-se à CREMER S.A. o saldo remanescente
da contratação.
 

Pregoeira: Rodrigo Costa Sumi de Moraes

 

Equipe de Apoio: Eliane Andrea Rodrigues                           Ana Carolina Volles

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Costa Sumi de Moraes,
Servidor(a) Público(a), em 17/09/2018, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Volles, Servidor(a)
Público(a), em 17/09/2018, às 10:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Andrea Rodrigues, Servidor(a)
Público(a), em 17/09/2018, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 2423696 e o código CRC 9431A956.
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